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SEÇÃO II 
 

 

 

 

 

DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO - DAP Nº 67, DE 08 DE JULHO DE 2019. 
 

 

EMENTA: Dispensa de Substituto Eventual 
 

 

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL, no 
uso da delegação de competência concedida pelo Magnífico Reitor através da Portaria nº 8858, de 02 
de março de 1982 e conforme o que consta do Processo nº 23069.155941/2019-17, resolve: 

 
Dispensar JOSÉ CARLOS LUMBRERAS KNUPP, Matrícula SIAPE nº 1888728, 

designado como Substituto Eventual do Chefe da Divisão de Desenvolvimento de Projetos, da 
Coordenação de Engenharia e Arquitetura, da Superintendência de Arquitetura, Engenharia e 
Patrimônio - Código FG-1, através da DTS/DAP nº 58 de 13/06/2019. 

 

Esta DTS entrará em vigor na data de sua assinatura. 
 
 
 

THAISA NUNES FERREIRA 
Diretora do Departamento de Administração de Pessoal 
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DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO - DAP Nº 68, DE 08 DE JULHO DE 2019. 
 
 

EMENTA: Designação de Substituto Eventual 
 

 

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL, no 
uso da delegação de competência concedida pelo Magnífico Reitor através da Portaria nº 8858, de 02 

de março de 1982 e conforme o que consta do Processo nº 23069.155941/2019-17, resolve: 

 
Designar  GILSON  BAPTISTA  DOS  SANTOS  JUNIOR,  Arquiteto  e  Urbanista,  código  
701.004,  Matrícula  SIAPE  nº  2423192,  para Substituto Eventual do Chefe da Divisão de 
Desenvolvimento de Projetos, da Coordenação de Engenharia e Arquitetura, da 
Superintendência de Arquitetura, Engenharia e Patrimônio - Código FG-1. 

 

Esta DTS entrará em vigor na data de sua assinatura. 
 
 
 

THAISA NUNES FERREIRA 
Diretora do Departamento de Administração de Pessoal 
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RESUMO DE DESPACHOS E DECISÕES 
RDD Afastamento no Exterior nº 052/2019, de 09/07/2019 

 

 

GABR, em 09/07/2019  
 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso da competência 

subdelegada pela Portaria MEC 404, de 23/04/2009, AUTORIZA O AFASTAMENTO NO 

EXTERIOR de: 
 

ALEXANDRE FARBIARZ, Professor do Magistério Superior, para participar do X Congreso 

Latinoamericano de Ensenanza del Diseno, em Buenos Aires, Argentina, de 28/07 a 01/08/2019, com 

ônus limitado. Dec. 1387/95, art. 1º, §1º. (Proc. 23069.155115/2019-60). 

 

ANA LUCIA ABRAHAO DA SILVA, Professor do Magistério Superior, de 14 a 25/07/2019, 

sendo para: participar do 8º CIAIQ 2019, em Lisboa, de 14 a 19/07/2019; e intercambio na USF 

Marginal do ACES de Cascais, em São João do Estoril, Portugal, de 20 a 25/07/2019, com ônus 

limitado. Dec. 1387/95, art. 1º, §1º. (Proc. 23069.155341/2019-41). 

 

ANTONIO DUARTE PEREIRA JUNIOR, Professor do Magistério Superior, para intercambio na 

Heidelberg University, em Heidelberg, Alemanha, de 19 a 31/07/2019, com ônus limitado. Dec. 

1387/95, art. 1º - V. (Proc. 23069.155382/2019-37). 

 

BARBARA EMANUEL, Professor do Magistério Superior, para participar do X Congreso 

Latinoamericano de Ensenanza del Diseno, em Buenos Aires, Argentina, de 28/07 a 01/08/2019, com 

ônus limitado. Dec. 1387/95, art. 1º - §1º. (Proc. 23069.155147/2019-65). 

 

CELSO DA CRUZ CARNEIRO RIBEIRO, Professor do Magistério Superior, para participar do 

13th MIC 2019, em Cartagena, Colombia, de 28 a 31/07/2019, com ônus limitado. Dec. 1387/95, art. 

1º, §1º. (Proc. 23069.155544/2019-37). 

 

EDUARDO GUERRA MURAD FERREIRA, Professor do Magistério Superior, para participar do 

2º Dia de Jornalismo e Estudos Mediáticos, na Universidade Fernando Pessoa, em Porto, Portugal, de 

17 a 21/07/2019, com ônus limitado. Dec. 1387/95, art. 1º - §1º. (Proc. 23069.154903/2019-39). 

 

FERNANDA FOCHI NOGUEIRA INSFRAN, Professor do Magistério Superior, para participar 

do Congresso Internacional CIEG II, em Lisboa, Portugal, de 22 a 28/07/2019, com ônus limitado. 

Dec. 1387/95, art. 1º, §1º. (Proc. 23069.155407/2019-01). 

 

GUIDO ALBERTO BONOMINI, Professor do Magistério Superior, para Pós-doutorado, na 

Universita di Napoli Suor Orsola Benincasa, em Nápoles, Itália, de 07/10/2019 a 12/02/2020, transito 

incluso, com ônus limitado (bolsa da Universita di Napoli SOB). Dec. 1387/95, art. 1º - VI. (Proc. 

23069.153911/2019-68). 

 

LEANDRO AUGUSTO FRATA FERNANDES, Professor do Magistério Superior, para participar 

da 41st EMB Conference 2019, em Berlim, Alemanha, de 22 a 28/07/2019, com ônus limitado. Dec. 

1387/95, art. 1º - §1º. (Proc. 23069.153080/2019-24). 

 

MARCELO DA ROCHA WANDERLEY, Professor do Magistério Superior, para intercambio no 

Instituto de Investigaciones sobre la Universidad y la Educación, na Cidade do México, México, de 

22/07 a 12/08/2019, com ônus limitado. Dec. 1387/95, art. 1º - V. (Proc. 23069.155095/2019-27). 
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MARIA BERNADETE PINTO DOS SANTOS, Professor do Magistério Superior, para 

intercâmbio na Universidade de Coimbra, em Coimbra, Portugal, de 20 a 28/07/2019, com ônus 

limitado. Dec. 1387/95, art. 1º - V. (Proc. 23069.154287/2019-16). 

 

PAULA GLENADEL LEAL, Professor do Magistério Superior, para participar do XXII ICLA 

Congress, em Macau, China, de 26/07 a 05/08/2019, com ônus CNPq (Grant). Dec. 1387/95, art. 1º - 

§1º. (Proc. 23069.153508/2019-39). 

 

RAQUEL GUILHERME DE LIMA, Professor do Magistério Superior, de 24/07 a 05/08/2019, 

sendo para: participar do Seminário Regional da CSA, de 24 a 26/07/2019; aperfeiçoamento na 

UNAM, de 27 a 30/07/2019, na Cidade do México; e participar do X Congreso Latinoamericano de 

Ciência Política, de 31/07 a 05/08/2019, em Monterrey, México, com ônus limitado. Dec. 1387/95, 

art. 1º, §1º. (Proc. 23069.154243/2019-96). 

 

ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NOBREGA 

 

 

 

Publique-se 

 

 

CARMEN LUCIA GONELI DE NAZARÉ 

Divisão de Afastamentos para Capacitação e Qualificação 

# # # # # #  
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RESUMO DE DESPACHOS E DECISÕES 

 
RDD Afastamento no País nº 043/2019, de 08/07/2019 

 

 

 

PROGEPE, em 08/07/2019 

 

No uso da competência subdelegada pela Resolução CEPEx 561/2016 e tendo em vista o pronunciamento da 

Coordenação de Pessoal Docente, AUTORIZO A PRORROGAÇÃO DO AFASTAMENTO NO PAÍS 

de: 

 

WILMA LUCIA RODRIGUES PESSOA, Professor do Magistério Superior do Departamento de 

Sociologia e Metodologia das Ciências Sociais (GSO),  para Doutorado em Política Social, na Universidade 

Federal Fluminense (UFF), em Niterói – RJ, de 29/08/2019 a 31/07/2020, com ônus limitado. (Proc. 

23069.023316/2016-56). 

 

MARIANA CRISTINA MONTEIRO MILANI 

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas 

 

 

Publique-se 

 

 

CARMEN LUCIA GONELI DE NAZARÉ 

Divisão de Afastamentos para Capacitação e Qualificação 

# # # # # #  
 

RESUMO DE DESPACHOS E DECISÕES 

 
RDD Licença para Capacitação nº 043/2019, de 08/07/2019 

 

 

 

PROGEPE, em 08/07/2019. 

 

No uso competência subdelegada pela Norma de Serviço nº 668, de 05/07/2018, e tendo em vista 

pronunciamento da Coordenação de Pessoal Docente, CONCEDO LICENÇA PARA 

CAPACITAÇÃO a: 
 

VIRGINIA FERNANDA JANUARIO, Professor do Magistério Superior do Departamento 

Interdisciplinar de Rio das Ostras (RIR), por três meses, de 24/08 a 23/11/2019, referente ao período 

aquisitivo de 05/09/2011 a 03/09/2016, com vigência até 03/09/2021, no País. (Proc. 

23069.085068/2018-07). 

 

MARIANA CRISTINA MONTEIRO MILANI  

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas 

 

Publique-se 
 

 

CARMEN LUCIA GONELI DE NAZARÉ 

Divisão de Afastamentos para Capacitação e Qualificação 

# # # # # #  
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Portaria Nº 64.287 de 5 de julho de 2019 
 
 
 

 

O Reitor da Universidade Federal Fluminense, no uso de suas 

atribuições legais e estatutárias e tendo em vista o que consta no processo nº 

23069.072239/2019-19, resolve: 

 

Remover, a Professora do Magistério Superior Clarissa Maria Beatriz 

Brandão de Carvalho Kowarski, matrícula SIAPE nº 1547673 , do Departamento de 

Direito de Volta Redonda , do Instituto de Ciências Humanas de Volta Redonda para o 

Departamento de Direito Público, da Faculdade de Direito, tendo como contrapartida o 

código de vaga nº 233202, decorrente da aposentadoria do Professor do Magistério 

Superior José Fernando de Castro Farias, matrícula SIAPE nº 302924, conforme Portaria 

nº 62.869 de 22 de janeiro de 2019, publicada no D.O.U. nº 22, de 31 de janeiro de 2019, 

página 36. 

 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 
 
 
 

 

ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NOBREGA   
Reitor 
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Classif. documental 020.5  

 
Assinado com senha por ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NOBREGA. 
Documento Nº: 20322-9708 - consulta à autenticidade em https://app.uff.br/sigaex/autenticar.action 
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Portaria Nº 64.365 de 10 de julho de 2019 
 
 
 

 

O REITOR da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de 

suas atribuições e tendo em vista o que consta no Processo de nº 23069.010956/2019-49, 

resolve: 

 

Autorizar o pedido de Licença para Tratar de Interesses Particulares do(a) 

servidor(a) ERNESTO FAGUNDES GALVÃO, matrícula SIAPE n.º 1546557, ocupante 

do cargo de Professor do Magistério Superior - Associado, lotado(a) Departamento de 

Física, a partir de 16/07/2019, pelo prazo de 03 (três) anos, nos termos do Art. 91 da Lei nº 

8.112/90, alterado pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 4/09/2001 e Portaria nº 35, de 

01/03/2016. 

 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 
 
 
 

 

ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NOBREGA 
 

REITOR  
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Classif. documental 024.3  

 
Assinado com senha por ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NOBREGA. 
Documento Nº: 20417-2543 - consulta à autenticidade em https://app.uff.br/sigaex/autenticar.action 
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Portaria Nº 64.367 de 10 de julho de 2019 
 
 
 

 

O REITOR da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de 

suas atribuições e tendo em vista o que consta no Processo de nº 23069.077969/2019-06, 

resolve: 

 

Exonerar, a pedido, a servidora RAQUEL DE ARAUJO NUNES, do 

cargo de Técnico de Laboratório - Area, matrícula SIAPE n.º 1124473, código de vaga 

233959, do Quadro Permanente desta Universidade, a partir de 07/06/2019, nos termos do 

Art. 34 da Lei nº 8.112 de 11.12.90. 

 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 
 
 
 

 

ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NOBREGA 
 

REITOR  
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Classif. documental 023.12  

 
Assinado com senha por ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NOBREGA. 
Documento Nº: 20307-5818 - consulta à autenticidade em https://app.uff.br/sigaex/autenticar.action 
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Portaria Nº 64.368 de 10 de julho de 2019 
 
 
 

 

O REITOR da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de 

suas atribuições e tendo em vista o que consta no Processo de nº 23069.154827/2019-61, 

resolve: 

 

Exonerar, a pedido, a servidora JACQUELINE MONICA TORRES 

FERREIRA, do cargo de Bibliotecario-Documentalista, matrícula SIAPE n.º 1466426, 

código de vaga 234572, do Quadro Permanente desta Universidade, a partir de 

05/06/2019, nos termos do Art. 34 da Lei nº 8.112 de 11.12.90. 

 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 
 
 
 

 

ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NOBREGA 
 

REITOR  
 
 
 
 
 
 
 
 

 

U
F

F
P

O
R

2
0
1
9

6
4
3

6
8

A
 

 
 
 
 
 
 
 
 

 

Classif. documental 023.12  

 
Assinado com senha por ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NOBREGA. 
Documento Nº: 20280-1611 - consulta à autenticidade em https://app.uff.br/sigaex/autenticar.action 
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Portaria Nº 64.369 de 10 de julho de 2019 
 
 
 

 

O REITOR da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de 

suas atribuições e tendo em vista o que consta no Processo de nº 23069.154839/2019-96, 

resolve: 

 

Exonerar, a pedido, o servidor EDUARDO CARVALHO DA SILVA 

VARGAS, do cargo de Auxiliar em Administração, matrícula SIAPE n.º 3948751, código 

de vaga 234858, do Quadro Permanente desta Universidade, a partir de 24/06/2019, nos 

termos do Art. 34 da Lei nº 8.112 de 11.12.90. 

 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 
 
 
 

 

ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NOBREGA 
 

REITOR  
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Classif. documental 023.12  

 
Assinado com senha por ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NOBREGA. 
Documento Nº: 20311-8288 - consulta à autenticidade em https://app.uff.br/sigaex/autenticar.action 
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Portaria Nº 64.370 de 10 de julho de 2019 
 

 
 
 

 

O REITOR da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de 

suas atribuições e tendo em vista o que consta no Processo de nº 23069.154810/2019-12, 

resolve: 

 

Declarar vago, nos termos do inciso VIII, do artigo 33 da Lei nº 8.112/90, o 

cargo de Assistente em Administração, ocupado pela servidora FERNANDA DE 

CARVALHO BERMUDES, matrícula SIAPE n.º 3001221, código de vaga 184620, a 

partir de 10/06/2019, por ter sido empossada no cargo de Técnico Judiciário, no Poder 

Judiciário do Estado do Rio de Janeiro, ressalvando o que preceitua o parágrafo 2º do 

artigo 20 da referida Lei. 

 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 
 
 
 

 

ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NOBREGA 
 

REITOR  
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Classif. documental 023.12  

 
Assinado com senha por ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NOBREGA. 
Documento Nº: 20336-6900 - consulta à autenticidade em https://app.uff.br/sigaex/autenticar.action 
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Portaria Nº 64.402 de 11 de julho de 2019 
 
 

 

Aprova o plano de flexibilização da jornada 

d e t r a b a l h o d o s s e r v i d o r e s
 t é c n i c o s 

administrativos e dá outras providências. 
 
 
 

O REITOR da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas atribuições 

legais e regulamentares e, 

 

CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 1.590/95, no Decreto nº 4.836/03 e na 
 
Norma de Serviço nº 672 de 29 de março de 2019; e especialmente: 
 

- que o Dirigente da unidade organizacional e os servidores técnico-administrativos em educação 

elaboraram o Plano de Flexibilização, atendendo ao disposto especialmente nos arts. 3º, 4º, 5º, 

6º, 7º, 12º e seguintes da Resolução supracitada; 
 
- que o órgão colegiado administrativo máximo da unidade organizacional referendou o 

Plano, conforme art. 12, Parágrafo 1º da referida Resolução; 
 
- que a Comissão Permanente de Flexibilização da Jornada-CPFJ, conforme previsto no art. 14º, V 

da referida Resolução criada pela no Portaria nº 64.061 de 6 de junho de 2019, no exercício de 

sua competência, emitiu parecer circunstanciado favorável a este plano de flexibilização; 
 
- que a Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas aprovou o parecer da CPFJ e que a Procuradoria Federal 

junto à UFF emitiu o Parecer nº 00607/2019/CCJA/PFUFF/PGF/AGU, todos, documentos 

integrantes do processo SEI nº 23069.153842/2019-92; 

 

RESOLVE: 
 
 

Art. 1º. Aprovar o plano de flexibilização dos servidores técnico-administrativos em 
 
educação lotados na Secretaria Geral de Graduação, vinculado ao Instituto de Ciências 
 
Humanas e Sociais, conforme consta no processo SEI nº 23069.153842/2019-92 e no Anexo I 
 
desta Portaria; 
 
 
 
 

Classif. documental 011.1  
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Art. 2°. Estabelecer o prazo de 365 dias para fins da avaliação anual de que trata o 

Art. 10º, VI e Art. 11º da Norma de Serviço nº 672 de 29 de março de 2019; 

 

Art. 3°. Determinar que as unidades organizacionais publiquem por afixação os 

horários de trabalho dos servidores técnico-administrativos em educação em local visível e 

de grande circulação dos usuários dos serviços, com a escala nominal dos servidores, 

constando dias e horários dos seus expedientes, sendo permanentemente atualizados, 

conforme consta do Parágrafo 2º, art. 3º, do Decreto nº 1.590/95. 

 

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação no Boletim de Serviço 

desta Universidade. 

 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 
 
 
 

 

ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NOBREGA 
 

Reitor  
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ANEXO I – QUADRO DE ATIVIDADES e ESCALA DE TRABALHO 

 

 SERVIDOR CARGO HORÁRIO DA ESCALA DE 

ATIVIDADE

S    

   TRABALHO     
     

    Realizar  atendimento  presencial  aos  estudantes,  professores, 

    servidores e colaboradores da comunidade acadêmica, bem como 
    qualquer  cidadão,  entidade  ou  órgão  público  ou  privado 
    interessado em informações sobre o funcionamento da instituição e 
    dos  cursos  de  graduação;  Atender  telefonemas  e  prestar 
    informações,  tanto  ao  público  interno  quanto  ao  externo  à 

    instituição;    

    Emitir documentos institucionais (declarações diversas, ementas de 

    disciplinas, históricos de curso) aos estudantes ativos dos três 
    turnos e aos egressos da instituição; Movimentação de processos 
    destinados às coordenações de curso do ICHF ou nele originado; 

    Recebimento e envio de ofícios;    

 Airton Santos Bolquett Assistente em Administração 08:00 – 14:00 Receber  as  demandas  dos  estudantes regulares por meio  de 

 Junior   formulários próprios e orientá-los acerca dos trâmites institucionais 
    de  cada  solicitação,  receber  documentação  de  prováveis 
    formandos,  trabalho  de  conclusão  de  curso  e  atividades 
    complemetares  e  encaminhar  as  documentações  aos  setores 

    específicos da Administração Escolar;    

    Recepcionar os estudantes ingressantes por meio de SISU e TRM, 

    conferir documentações exigidas para matrícula, inscrevê-los em 
    disciplinas, bem como orientá-los acerca do funcionamento da 
    graduação e dos procedimentos institucionais inerentes à vida 

    acadêmica; gerenciar o email da coordenação e da área de filosofia; 

    Receber e conferir documentação dos candidatos em processos 

    seletivos de Monitoria, Tutoria e Estágio Interno ao longo do 

    horário especificados nos respectivos editais;   

    Prestar suporte aos coordenadores dos cursos do ICHF e aos 
    departamentos  relacionados,  e  a  todos  setores  da  instituição 
    Realizar atendimento presencial aosestudantes, professores,  

    rel c onados à traj tória acadêmica dos .   
     

    servidores e colaboradores da comunidade acadêmica, bem 

    como  qualquer  cidadão  e  entidade  pública  ou  privada 

    interessados  em  informações  sobre  o  funcionamento  da 

    instituição e dos cursos de graduação; Atender telefonemas, 

    responder  email  e  prestar  informações,  tanto  ao  público 

    interno quanto ao externo à instituição de forma dedicada 

    durante o expediente de trabalho;    

    Emitir  documentos  institucionais  (declarações  diversas, 

    ementas de disciplinas, históricos de curso) aos estudantes 
    ativos dos três turnos e aos egressos da instituição e, no que 

    couber, atender suas demandas; Movimentação de processos 
    destinados  às  coordenações  de  curso  do  ICHF  ou  nele 

    originado; Recebimento e envio de ofícios;   

 
Cíntia Beatriz Duarte Pereira Assistente em Administração 12:00 – 18:00 

Receber as demandas dos estudantes regulares por meio de 
 

formulários  próprios  e  orientá- los acerca dos trâmites 

    institucionais de cada solicitação, receber documentação de 

    prováveis  formandos,  trabalho  de  conclusão  de  curso  e 

    atividades complemetares e encaminhar as documentações aos 
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   setores específicos da Administração Escolar;   

   Recepcionar os estudantes ingressantes por meio de SISU e 
   TRM,  conferir  documentações  exigidas  para  matrícula, 

    

    inscrevê-los em disciplinas, bem como orientá-los acerca do 

    funcionamento   da   graduação   e   dos   procedimentos 
    institucionais inerentes à vida acadêmica; gerenciar o email da 

    coordenação, prioritariamente da área de sociologia;  

    Receber e conferir documentação dos candidatos em processos 

    seletivos de Monitoria, Tutoria e Estágio Interno ao longo do 
    horário especificados nos respectivos editais;   

    Prestar suporte aos coordenadores dos cursos do ICHF e aos 

    departamentos relacionados, e a todos setores da instituição 

    relacionados à trajetória acadêmica dos estudantes.  
               



UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE – BOLETIM DE SERVIÇO 

ANO LIII  – N.° 131 12/07/2019        SEÇÃO II                                                       P. 016 

 
 

   prováveis  formandos,  trabalho  de  conclusão  de  curso  e 
   atividades complemetares e encaminhar as documentações aos 

   setores específicos da Administração Escolar; 

   Realizar atendimento presencial aos estudantes, professores, 

   servidores e colaboradores da comunidade acadêmica, bem 

   como qualquer cidadão, entidade ou órgão público ou privado 

   interessado  em  informações  sobre  o  funcionamento  da 

   instituição e dos cursos de graduação; Atender telefonemas e 

   prestar  informações,  tanto  ao  público  interno  quanto  ao 

   externo à instituição; 

Jeovah Pires Vieira de Souza Auxiliar Administrativo 14:00 – 20:00  

   Emitir  documentos  institucionais  (declarações  diversas, 

   ementas de disciplinas, históricos de curso) aos estudantes 

   ativos  dos  três  turnos  e  aos  egressos  da  instituição; 

   Movimentação de processos destinados às coordenações de 

   curso do ICHF ou nele originado; Recebimento e envio de 

   ofícios; 

   Recepcionar os estudantes ingressantes por meio de SISU e 

   TRM,  conferir  documentações  exigidas  para  matrícula, 

   inscrevê-los em disciplinas, bem como orientá-los acerca do 

   funcionamento   da   graduação   e   dos   procedimentos 

   institucionais inerentes à vida acadêmica; gerenciar o email da 

   coordenação e da área de antropologia; 

   Receber e conferir documentação dos candidatos em processos 

   seletivos de Monitoria, Tutoria e Estágio Interno ao longo do 

   horário especificados nos respectivos editais; 
   Prestar suporte aos coordenadores dos cursos do ICHF e aos 

   departamentos relacionados, e a todos setores da instituição 
   relacionados à trajetória acadêmica dos estudantes. 
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Portaria Nº 64.357 de 10 de julho de 2019 
 
 
 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas 

atribuições, resolve: 

 

Retificar a portaria nº 64.277, de 04/07/2019, publicada no DOU de 

08/07/2019, seção 2, páginas 35 e 36, referente à nomeação de VALERIANO LANZA , 

onde se lê: ... Departamento de Matemática Aplicada, leia-se: ... Departamento de Análise. 

 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 
 
 
 

 

ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NOBREGA 
 

Reitor  
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Portaria Nº 64.320 de 5 de julho de 2019 
 
 
 

 

O REITOR da Universidade Federal Fluminense, no uso de suas atribuições legais, 

estatutárias e regimentais; 

 

Considerando o que consta no processo nº 23069.022145/2019-91, 
 
 

RESOLVE: 
 
 

Art. 1º - Designar MARIA CRISTINA MOREIRA, Professor do Magistério Superior, 

matrícula SIAPE nº. 310835 pertencente ao Quadro Permanente da Universidade, para, na qualidade de 

Decana, exercer pro tempore a função de Chefe do Departamento de Educação Física e Desportos, do 

Instituto de Educação Física. 

 

Art. 2º - Esta designação corresponde a função gratificada - código FG-1, a partir de sua 

publicação no Diário Oficial da União. 

 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 
 
 
 

 

ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NOBREGA 
 

REITOR 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Classif. documental 023.14  
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SEÇÃO III 
 

 
EXTRATO DE ADITIVO AO TERMO DE PERMISSÃO DE USO 

 
 

PROCESSO nº 23069.051417/2012-93 

 

INSTRUMENTO: PRIMEIRO TERMO ADITIVO DA PERMISSÃO DE USO nº 003/2018 

 

PERMITENTE: Universidade Federal Fluminense 

 

PERMISSIONÁRIO: LUIS CARLOS DA SILVA DUARTE (CPF nº 006.620.917-01). 

 

ATIVIDADE/LOCAL: Alimentação – Cantina na Escola de Engenharia, no prédio anexo ao 

DAOC, no Campus Universitário Praia Vermelha, situado na Rua Passo da Pátria n°156- São 

Domingos- Niterói- RJ  

 

INÍCIO DE VIGÊNCIA: 01/07/2019 a 30/06/2020.  

  

TAXA DE OCUPAÇÃO MENSAL: R$ R$ 2.627,77 (dois mil e seiscentos e vinte e sete reais e 

setenta e sete centavos). 

 

RESSARCIMENTO DE ÁGUA E ENERGIA ELÉTRICA: 40% do valor da Taxa de Ocupação.  

 

REGÊNCIA LEGAL: Art. 116, Lei nº 8.666/93 e NS/UFF nº 568/2006 

 

ASSINATURAS: Antônio Cláudio Lucas da Nóbrega (Magnífico Reitor da UFF) e Luis 

Carlos da Silva Duarte (Permissionário). 

 

 

 
 

 

P U B L I Q U E – S E 

 

 

Wilson Vanderlei Costa Sousa 
  Diretor do DCF 

# # # # # # 

 

 

 

 
SAPT/LMP 
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SEÇÃO III 
 

 

 

 
FÁBIO WALTENBERG 

Coordenador de Cooperação Acadêmica da 

Superintendência de Relações Internacionais 

# # # # # # 
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SEÇÃO III 
 

 

 

 

 
 

FÁBIO WALTENBERG 

Coordenador de Cooperação Acadêmica da 

Superintendência de Relações Internacionais 

# # # # # # 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 



UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE – BOLETIM DE SERVIÇO 

ANO LIII  – N.° 131 12/07/2019        SEÇÃO III                                                       P. 022 

 

 

SEÇÃO III 
 

 

 

 

 

 

 

E XT R ATO  D E I NST R U ME NTO  C ON V EN I AL  Nº  2 5 / 20 1 9 /S RI / U FF     

N i t e ró i ,  1 1  d e  j u l ho  de  2 01 9 .  

 

 

PROCESSO: Nº.  23069.020649/2019-76 

 

INSTRUMENTO: Acordo de Cooperação Acadêmica  

 

PARTÍCIPES: Universidade Federal Fluminense – UFF e Santander Universidades - Brasil. 

 

OBJETO: Desenvolver o Programa Bolsas Ibero-Americanas - Edição 2019. 

 

PRAZO: 31/12/2019. 

 

RESOLUÇÕES: CEP Nº 245/2019. 

 

 

FÁBIO WALTENBERG 

Coordenador de Cooperação Acadêmica da 

Superintendência de Relações Internacionais 

# # # # # # 
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SEÇÃO III 
 

 

 

 

 

 

  

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONVENIAL Nº 26/2019/SRI/UFF 

Niterói, 11 de julho de 2019. 

 

 

PROCESSO: Nº.  23069.020645/2019-98 

 

INSTRUMENTO: Acordo de Cooperação Acadêmica  

 

PARTÍCIPES: Universidade Federal Fluminense – UFF e Universidad Pedagógica y Tecnológica de 

Colombia, Colômbia. 

 

OBJETO: Desenvolver um programa de intercâmbio e cooperação em todas as áreas acadêmicas oferecidas 

por ambas as Universidades, podendo incluir: estudantes de graduação e pós-graduação; professores, 

pesquisadores e pessoal técnico-administrativo de nível superior; colaborações em pesquisas. 

 

PRAZO: 60 (sessenta) meses, a partir da última assinatura. 

 

DATA: 20 de março de 2019. 

 

RESOLUÇÕES: CEP Nº 242/2019. 

 

ASSINATURAS: FABIO BARBOZA PASSOS, Vice-Reitor da Universidade Federal Fluminense – UFF e 

ÓSCAR HERNÁN RAMÍREZ, Reitor da Universidad Pedagógica y Tecnológica de Colombia. 

 

 

FÁBIO WALTENBERG 

Coordenador de Cooperação Acadêmica da 

Superintendência de Relações Internacionais 

# # # # # # 
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SEÇÃO III 
 

 

 

 

 

E XT R ATO  D E I NST R U ME NTO  C ON V EN I AL  Nº  2 7 / 20 1 9 /S RI / U FF     

N i t e ró i ,  1 1  d e  j u l ho  de  2 01 9 .  

 

 

PROCESSO: Nº.  23069.020646/2019-32 

 

INSTRUMENTO: Acordo de Cooperação Acadêmica  

 

PARTÍCIPES: Universidade Federal Fluminense – UFF e Universidad de Extremadura, Espanha. 

 

OBJETO: Desenvolver um programa de intercâmbio e cooperação em todas as áreas acadêmicas oferecidas 

por ambas as Universidades, podendo incluir: estudantes de graduação e pós-graduação; professores, 

pesquisadores e pessoal técnico-administrativo de nível superior; colaborações em pesquisas. 

 

PRAZO: 60 (sessenta) meses, a partir da última assinatura. 

 

DATA: 20 de março de 2019. 

 

RESOLUÇÕES: CEP Nº 244/2019. 

 

ASSINATURAS: FABIO BARBOZA PASSOS, Vice-Reitor da Universidade Federal Fluminense – UFF e 

ANTONIO HIDALGO GARCÍA, Reitor da Universidad de Extremadura. 

 

 

FÁBIO WALTENBERG 

Coordenador de Cooperação Acadêmica da 

Superintendência de Relações Internacionais 

# # # # # # 
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SEÇÃO III 
 

 

 

 

 

E XT R ATO  D E I NST R U ME NTO  C ON V EN I AL  Nº  2 8 / 20 1 9 /S RI / U FF     

N i t e ró i ,  1 1  d e  j u l ho  de  2 01 9 .  

 

 

PROCESSO: Nº.  23069.020647/2019-87 

 

INSTRUMENTO: Acordo de Cooperação Acadêmica  

 

PARTÍCIPES: Universidade Federal Fluminense – UFF e Université Savoie Mont Blanc, França. 

 

OBJETO: Desenvolver um programa de intercâmbio e cooperação em todas as áreas acadêmicas oferecidas 

por ambas as Universidades, podendo incluir: estudantes de graduação e pós-graduação; professores, 

pesquisadores e pessoal técnico-administrativo de nível superior; colaborações em pesquisas. 

 

PRAZO: 60 (sessenta) meses, a partir da última assinatura. 

 

DATA: 20 de março de 2019. 

 

RESOLUÇÕES: CEP Nº 243/2019. 

 

ASSINATURAS: FABIO BARBOZA PASSOS, Vice-Reitor da Universidade Federal Fluminense – UFF e 

THIERRY VILLEMIN, Vice-Presidente do Conselho de Administração da Université Savoie Mont Blanc. 

 

 

 

FÁBIO WALTENBERG 

Coordenador de Cooperação Acadêmica da 

Superintendência de Relações Internacionais 

# # # # # # 
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SEÇÃO III 
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SEÇÃO III 
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SEÇÃO III 
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SEÇÃO III 
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SEÇÃO III 
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SEÇÃO III 
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SEÇÃO III 
 

 

Edital da Consulta Eleitoral 

 

 

A COMISSÃO ELEITORAL LOCAL – CEL, designada pelo Diretor da Faculdade de Administração e Ciências 

Contábeis (EST), através da DTS EST, N.º 17 de 19 de junho de 2019 publicado no Boletim de Serviço Ano LIII – 

N.° 015 24/06/2019 SEÇÃO I PÁG. 04, no uso de suas atribuições e de acordo com a Resolução nº 104/97 – 

CUV/UFF, TORNA PÚBLICO que está aberto o processo de consulta à Comunidade Universitária da EST, com o 

objetivo de identificar as preferências com respeito à escolha do Colegiado da Unidade para o biênio 2019-2021 e 

RESOLVE expedir as seguintes normas complementares: 

 

Capítulo I 

Elegibilidade 

 

Art. 1°- Só poderão concorrer à eleição, a que se refere a presente norma, chapas completas, compostas de candidatos 

ao Colegiado da Unidade cujos registros tenham sido solicitados em formulário próprio disponibilizado pela 

Comissão Eleitoral Local no prazo constante no presente Edital e deferidos por esta Comissão. 

 

§ 1º– São elegíveis para os cargos do colegiado da Unidade os docentes do quadro permanente 

inclusive aqueles em estágio probatório lotados em Departamentos da Unidade. 

 

§ 2º–São inelegíveis os professores: 

 

a) à disposição de órgãos não integrantes da UFF; 

b) em licença sem vencimentos; 

c) os membros desta Comissão. 

 

Do registro das chapas 

 

Art. 2°- Ao requerimento do registro de chapa, que deverá ser assinado pelos integrantes da mesma, deverá ser 

anexado cópia de documento de identificação oficial e cópia do cabeçalho do contra-cheque mais atual. 

 

Art. 3º - O requerimento de registro de chapa, dirigido à Comissão Eleitoral Local, poderá ser obtido na secretaria, na 

sala 718, da Direção da Unidade das 14h00 às 19h00 e deverá ser entregue preenchido entre os dias 12 e 15 de agosto 

de 2019 no mesmo local. 

 

Art. 4º - A Comissão Eleitoral Local deverá proceder com a homologação das chapas no dia 16 de agosto de 2019. 

 

Parágrafo único - é concedido o período de 03 dias a contar da homologação para as chapas impetrarem recursos. 

 

Capítulo II 

Da Campanha Eleitoral 

 

Parágrafo único – o período de campanha eleitoral dar-se-á a partir da data da homologação das chapas até a véspera 

do início da consulta eleitoral. 

 

Capítulo III 

Da votação 

 

Art. 5º - A votação processar-se-á nos dias 03 e 04 de setembro de 2019 das 15:00h às 21:00h. 
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SEÇÃO III 
 

Art. 6º - São eleitores os docentes pertencentes ao quadro permanente da UFF, lotados em 

Departamentos da Faculdade de Administração e Ciência Contábeis. 

 

Art. 7º - Para o exercício do voto, o eleitor deverá apresentar documento oficial de identidade, não sendo aceito o 

crachá (art. 44 alínea d – RGCE / Resolução 104/97 – CUV/UFF), e ter seu nome constando na listagem do segmento 

ao qual pertence. 
 

§ 1º- Votarão em separado os que tiverem sua identidade ou condição de eleitor impugnada por fiscais ou candidatos, 

ou cujo nome não conste da listagem fornecida por órgão oficial da UFF. 

 

§ 2°- O eleitor que votar em separado assinará em folha de votação própria, especificando o número da matrícula. 

 

§ 3°- Na sobrecarta com o voto do eleitor que votar em separado, o Presidente da Mesa escreverá o nome do eleitor, 

bem como as razões da votação em separado. 

 

Art. 8º - Terminada a votação do dia 04 de setembro de 2019, o Presidente da Mesa Receptora (MR) encerrará com a 

sua assinatura a folha de votação, que poderá ser também assinada pelos fiscais, riscando os nomes dos eleitores que 

não tiverem comparecido. 

 

Capítulo IV 

Das mesas receptoras 

 

Art. 9° – Serão constituídas Mesas Receptoras (MR) que deverão funcionar na Faculdade de 

Administração e Ciências Contábeis. 

 

§ 1º - As Mesas Receptoras serão constituídas de 1 (um) Presidente, 1 (um) Vice-Presidente e 1 (um) Mesário. 

 

§ 2º - As Mesas Receptoras serão indicadas pela Comissão Eleitoral Local (CEL). 

 

§ 3º - Será constituída 1 mesa receptora localizada no rol de acesso ao prédio 1 da Faculdade de Administração e 

Ciências Contábeis, que funcionará de 15:00h às 21:00h nos dias de votação. 

 

Capítulo V 

Da apuração 

 

Art. 10° - Ao término dos trabalhos, no dia 05 de setembro de 2019, será realizada a apuração pela Mesa 

Apuradora, sendo realizada na sala 501 do Prédio 1, às 10h00. 

 

Art. 11° - São nulos os votos nos quais o eleitor assinalar mais de uma chapa concorrente ou quando as cédulas 

apresentarem rasuras ou observações indevidas. 

 

Art. 12° - Concluída a apuração e divulgação dos resultados, no dia 05 de setembro de 2019, a Comissão Eleitoral 

Local elaborará a ata da eleição, com preenchimento do mapa local da apuração e do Relatório Final da Consulta 

Eleitoral, entregando os resultados e todo o material referente à eleição ao Sr. Diretor da Faculdade de Administração 

e Ciências Contábeis, que providenciará a publicação do resultado no Boletim de Serviço da UFF no prazo de três 

dias úteis, a partir do final da apuração. 

 

Art. 13° – A divulgação do resultado da Consulta Eleitoral caberá ao órgão superior, com efeito suspensivo no prazo 

de três dias úteis, nos termos do art. 11º parágrafo 2º do RGCE. 

 

Art. 14º - A proclamação do resultado final da Consulta Eleitoral será realizada no dia 13 de setembro de 2019. 
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SEÇÃO III 
 

CAPÍTULO VI 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 15° - É permitido ampla fiscalização, podendo as chapas registradas credenciar junto à Comissão Eleitoral Local, 

através de requerimento específico, um fiscal. 

 

Art. 16° - As decisões da Comissão Eleitoral Local serão publicadas em editais afixados nas 

dependências da Unidade. 

 

Art. 17° - Aplicam-se, subsidiária e supletivamente, à eleição regulada por este Edital, o Regulamento Geral das 

Consultas Eleitorais da Universidade Federal Fluminense e as prescrições do Código Eleitoral Brasileiro. 

 

Niterói, 11 de julho de 2019. 

 

 

AGATHA JUSTEN GONÇALVES RIBEIRO 

Presidente da Comissão Eleitoral 

# # # # # # 
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SEÇÃO III 
 

 

 

 

 

 

 

 

COMISSÃO ELEITORAL LOCAL (CEL/VFI) 

 

 

COMUNICADO Nº 2 de 11 DE JULHO DE 2019 
 

A Comissão Eleitoral Local (CEL), instituída pela DTS VCX Nº. 016 de 13 de Junho de 2019, declara o resultado 

final da Consulta Eleitoral para escolha dos novos Chefe e Subchefe do Departamento de Física para um mandato no 

biênio 2019-2021 realizada no dia 10 de julho de 2019. 

 

 

MAPA DE APURAÇÃO DOCENTES ALUNOS TÉC. ADMINISTRATIVOS 

Número total de votantes (direito a voto) 15 523 0 

Número de participantes (votos efetivos) 11 2 0 

Votos válidos 10 2 0 

Votos Nulos 1 0 0 

Votos em branco 0 0 0 

Número de ausentes 4 521 0 

 

 

RESULTADO DOCENTES E TÉC. ADMINISTRATIVOS 

(Peso 8)  

ALUNOS 

(Peso 2) 

TOTAL 

Votos válidos - 

Chapa 1 

53,33% 0,08% 53,41% 

 

 

Esta Comissão declara válida a Consulta Eleitoral, tendo em vista o art. 71 do RGCE, consagrando a vitória no pleito 

eleitoral para Chapa 1, a saber:  

 

Chefe: José Augusto Oliveira Huguenin 

Subchefe: Rodrigo Garcia Amorim 

  

 

 

 

    LADARIO DA SILVA 

Presidente da Comissão Eleitoral Local (CEL) do VFI 

# # # # # #  
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SEÇÃO III 
 

 

 

 

 

 

 

COMISSÃO ELEITORAL LOCAL (CEL/VQI) 

 

 

COMUNICADO Nº 2 de 11 DE JULHO DE 2019 
 

A Comissão Eleitoral Local (CEL), instituída pela DTS VCX Nº. 015 de 06 de Junho de 2019, declara o resultado 

final da Consulta Eleitoral para escolha dos novos Chefe e Subchefe do Departamento de Química para um mandato 

no biênio 2019-2021 realizada no dia 10 de julho de 2019. 

 

 

MAPA DE APURAÇÃO DOCENTES ALUNOS TÉC. ADMINISTRATIVOS 

Número total de votantes (direito a voto) 21 335 0 

Número de participantes (votos efetivos) 16 7 0 

Votos válidos 16 7 0 

Votos Nulos 0 0 0 

Votos em branco 0 0 0 

Número de ausentes 5 328 0 

 

 

RESULTADO DOCENTES E TÉC. ADMINISTRATIVOS 

(Peso 8)  

ALUNOS 

(Peso 2) 

TOTAL 

Votos válidos - 

Chapa 1 

60,95% 0,42% 61,37% 

 

 

Esta Comissão declara válida a Consulta Eleitoral, tendo em vista o art. 71 do RGCE, consagrando a vitória no pleito 

eleitoral para Chapa 1, a saber:  

 

Chefe: Leandro Ferreira Pedrosa 

Subchefe: Diego Pereira Sangi 

  

 

 

 

     DANIELLE DA COSTA RUBIM MESSEDER DOS SANTOS 

Presidente da Comissão Eleitoral Local (CEL) do VQI 

# # # # # #  
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DECISÃO N.º 220/2019 

 

 

 

 O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO da 

UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE no uso de suas atribuições, e 

considerando o que consta do Processo n.º 23069.050463/2018-61, 

 

 

DECIDE deferir o pedido de revalidação de Diploma, nível de 

Graduação em Economia, de ANGÉLICA HERNANDEZ GOEZ, expedido pela 

Universidad Nacional de Colombia, na Colômbia.  

 

*  *  *  *  * 

 

Sala das Reuniões, em 12 de junho de 2019. 

 

 

 

 

 

FÁBIO BARBOZA PASSOS 
Presidente no Exercício 

# # # # # # 
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DECISÃO N.º 221/2019 

 

 

 

 O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO da 

UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE no uso de suas atribuições, e 

considerando o que consta do Processo n.º 23069.050699/2018-05, 

 

 

DECIDE deferir o pedido de revalidação de Diploma, nível de 

Graduação em Engenharia Geofísica, de SADDAM JOSÉ VIEIRA FLORES, 

expedido pela Universidad Simon Bolivar, na República Bolivariana de 

Venezuela.  

 

*  *  *  *  * 

 

Sala das Reuniões, em 12 de junho de 2019. 

 

 

 

 

 

FÁBIO BARBOZA PASSOS 
Presidente no Exercício 

# # # # # # 
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DECISÃO N.º 222/2019 

 

 

 

 O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO da 

UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE no uso de suas atribuições, e 

considerando o que consta do Processo n.º 23069.002770/2019-16, 

 

 

DECIDE deferir o pedido de revalidação de Diploma, nível de 

Graduação em Matemática (Bacharelado), de JONNY ARDILA ARDILA, expedido 

pela Universidad Nacional de Colombia, na Colômbia.  

 

*  *  *  *  * 

 

Sala das Reuniões, em 12 de junho de 2019. 

 

 

 

 

 

FÁBIO BARBOZA PASSOS 
Presidente no Exercício 

# # # # # # 
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DECISÃO N.º 227/2019 

 

 

 

 O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO da 

UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE no uso de suas atribuições, e 

considerando o que consta do Processo n.º 23069.008828/2018-54, 

 

 

DECIDE  aprovar o reconhecimento do Título de Magíster, obtido por 

VALENTINA ELIZABETH ROSSINI MAZON, na Universidad de Ciencias 

Empresariales y Sociales (Argentina), como equivalente ao de Mestrado 

Profissional em Administração, nos termos estabelecidos na Resolução n.º 

583/2017, deste Conselho. 

 

 

*  *  *  *  * 

 

Sala das Reuniões, em 12 de junho de 2019. 

 

 

 

 

 

FÁBIO BARBOZA PASSOS 
Presidente no Exercício 

# # # # # # 
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DECISÃO N.º 249/2019 

 

 

 

 O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO da 

UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no âmbito de suas atribuições e 

obrigações, com permanente zelo aos preceitos constitucionais, à defesa do que é 

administrativamente e moralmente justo, ao cuidado com o trato estudantil e ao 

profundo objetivo de garantia de direitos e manutenção de condições igualitárias na 

promoção da diminuição de desigualdades sociais que possam intervir na permanência 

exitosa dos e das estudantes da Universidade Federal Fluminense, considerando o que 

consta do Processo n.º 23069.004464/2019-14, e 

 

 

C O N S I D E R A N D O : 

 

i) Que ao dia 29/05/2019, na sala anexa ao Auditório do Instituto de Geociências 

ocorreu primeira reunião para tratar sobre o assunto das notificações de 

desocupação de alas por parte dos alunos e das alunas residentes entre a Pró-

Reitoria de Assuntos Estudantis, alunos e alunas residentes e conselheiros 

estudantis do CUV e CEPEx; 

 

ii) Que se marcou nova reunião na Moradia Estudantil de Niterói com a presença 

de um grupo de alunos e alunas residentes nesta situação, do Pró-Reitor de 

Assuntos Estudantis, Sr. Leonardo Vargas, do Coordenador de Gestão de 

Moradias Estudantis, Sr. Pedro Fernandes, e do Conselheiro Estudantil do 

CEPEx, aluno Lucas Getirana para o dia 07/06/2019; e 

 

iii) Que houve concordância entre as três partes quanto a requerimentos mínimos 

presentes no pleito apresentado pelos e pelas residentes, que dão corpo à esta 

Proposta de Resolução. 

 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1° - Revoga-se todo e qualquer prazo estabelecido em qualquer notificação 

prévia apresentada a qualquer discente residente da Moradia Estudantil de 

Niterói da Universidade Federal Fluminense em razão dos processos 

administrativos relacionados a notificações de desocupação e período de 

recurso, entregues no primeiro semestre de 2019. 

 

 § 1º - Resta estabelecido novo prazo de recurso de 15 (quinze) dias, a 

contar a partir da data de publicação desta Resolução e estabelecimento do 
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Grupo de Trabalho atrelado, para a apresentação de recursos referentes às 

notificações apresentadas, os quais deverão ser analisados por Grupo de 

Trabalho constituído neste Conselho. 

 

 §2º - Resta estabelecido novo prazo de desocupação ao corpo estudantil 

constante nestes processos, que apenas deverá retirar-se da Moradia Estudantil 

imediatamente após o término do semestre vigente (2019.1) e somente a partir 

do indeferimento de seu recurso – caso este seja apresentado – ou de seu não 

pronunciamento em contraditório. 

 

Art. 2° – Decide pela constituição de Grupo de Trabalho composto por até seis 

pessoas, e indica como componentes pelo CEPEx representantes das Pró-

Reitorias de Graduação e de Assuntos Estudantis, bem como do Conselheiro 

Discente proponente desta Resolução. Além destes, comporão o Grupo de 

Trabalho até 3 (três) indicações de residentes da Moradia Estudantil de Niterói, 

a serem apresentados(as) após deliberação interna dos(as) mesmos(as). 

 

 Parágrafo Único – As indicações apresentadas pelos(as) residentes da 

Moradia Estudantil não poderão estar inseridos(as) nestes processos 

administrativos, afim de que se observe preceitos legais relacionados a, entre 

outros fatores, impessoalidade. 

 

Art. 3° – Torna sem efeito todas as proposições em contrário. Esta Resolução 

entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 

*  *  *  *  * 

 

Sala das Reuniões, em 12 de junho de 2019. 

 

 

 

 

 

FABIO BARBOZA PASSOS 

Presidente no Exercício 
# # # # # # 

 

 

 


